DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
[bookmark: _Hlk187384674]SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE 01 VEICULO AUTOMOTOR ZERO KM, (CARRO DE PASSEIO TIPO SUV), PARA O GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL.

UNIDADE SOLICITANTE: Gabinete da Prefeita Municipal
RESPONSÁVEL: Cleonice Pasqualotto da Paixão Toledo
CARGO: Prefeita Municipal
DATA: 10/01/2025
Senhora Prefeita:
Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para abertura de processo Licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a aquisição de 01 veiculo automotor, tipo carro de passeio SUV para o Gabinete da Prefeita Municipal.

1. DO OBJETO
1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA, PARA A AQUISIÇAO DE 01 VEICULO AUTOMOTOR ZERO KM, (CARRO DE PASSEIO TIPO SUV), PARA O GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL.

	ITEM
	ESPECIFICACAO
	UN
	QTD
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	VEICULO NOVO, CARRO DE PASSEIO TIPO SUV, ZERO KM, ANO DE FABRICAÇAO/ MODELO 2025/2025, FABRICAÇAO NACIONAL, com as seguintes características mínimas: Fabricação nacional, cor sólida (Branca), cobertura do porta malas, conjunto de alto falantes – 6 unidades, entrada USB dupla par o banco traseiro, rodas de aço aro 17”, sensor de estacionamento traseiro, 06 airbags (frontais, laterais e de cortina), alarme antifurto, ar condicionado, assistente de partida em aclive, banco traseiro bipartido e rebatível, bluetooth par até 02 celulares simultaneamente, câmera de ré, tela de LCD sensível ao toque de 8”, integração com smartphones através do Apple Car-Play e Android Auto, Radio Am/ FM e entrada USB, coluna de direção com regulagem de altura e profundidade, computador de bordo com informações de viagem, do veiculo e consumo, controlador de velocidade de cruzeiro com comandos no volante, controle de estabilidade e tração, controles de radio e do celular no volante, direção elétrica progressiva, abertura das portas e alarme antifurto através do sensor de aproximação na chave, partida sem chave, espelhos retrovisores externos elétricos na cor do veículo, grade frontal com detalhes cromados, indicador de nível de vida de óleo, luz de condução diurna, maçanetas externas na cor do veículo, painel de instrumentos digital, para choques pintados na cor do veículo, sensor crepuscular, sistema de fixação de cadeiras para crianças, sistema de freios com ABS e sistema de distribuição de frenagem (“EBD), transmissão automática de seis velocidades com opção de troca manual, trava elétrica das portas com acionamento na chave, vidro elétrico nas portas com acionamento por um toque, anti esmagamento e fechamento/ abertura automática pela chave/ WI- FI, potência mínima de 120 CV, pneus mínimos 205/60 r 16, rodas de liga leve aro 16, comprimento mínimo 4.199 mm, largura – carroceira mínimo 1.760, altura mínimo 1.550, distancia entre eixos 2.570 mm, tanque de combustível mínimo 44 LT, porta malas mínimo 355 LT. 

GARANTIA MINIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇAO.

	UNID
	01
	
	R$ 153.165,00
	R$ 153.165,00

	
	
	
	
	
	
	TOTAL R$ 153.165,00



2. JUSTIFICATIVA:
2.1 O veiculo a ser adquirido, será de extrema necessidade, para as atividades diárias e de rotina do Executivo Municipal, sendo que o carro do gabinete atual possui mais de 10 anos de uso, já se fazendo necessário a aquisição de um novo veículo, carro este de extrema necessidade para a viagens a Porto Alegre e interior do Estado do Rio Grande do Sul, em agendas a serem cumpridas pela Prefeita Municipal em reuniões e na captação de recursos ao município, se fazendo assim necessário a aquisição de um veículo que atenda estas necessidades.

3. ESTIMATIVA DE CUSTOS
3.1. O custo estimado dos itens para a abertura do processo foi efetuado através de 02 orçamentos, realizados diretamente com empresas do ramo do objeto, que cotaram os valores individualizados dos veículos, de 02 marcas diferentes, em conformidade com o tipo de veiculo a ser adquirido, se chegando ao valor referencial do processo, além de consultas junto ao SISTEMA LICITACON, para se conferir a realidade de mercado da aquisição.
3.2. O custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas do ramo pertinente ao objeto ora licitado.
4. DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do veiculo, acompanhadas da respectiva Nota Fiscal que deverá estar atestada pelo servidor responsável indicado pelo seu gestor, bem como mediante a apresentação dos documentos de comprovação de regularidade fiscal.

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta Licitação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2028, Lei Municipal N° 1.870, de 06 de dezembro de 2024.

02 GABINETE DO PREFEITO
02.01 GAB. DO PREFEITO E UNID.SUBORDINADOS
02.01.04.122.0020.2010 MANUT.DO GABINETE DO PREFEITO
4490.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
RV 001
6. CONCLUSÃO
6.1 Diante disso, em virtude da necessidade da aquisição do veículo vimos solicitar a competente autorização de Vossa Excelência para a abertura de Processo Licitatório 
          
Subscrevemos,


____________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
